
 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 
Santo André, 06 de junho de 2022. 
 
 
PC nº 092.06.2022 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, 
o incluso Projeto de Lei n° 18, de 06 de junho de 2022, que autoriza a alienação de 
bem público dominical situado na Rua General Canavarro, esquina com a Av. 
Industrial, Bairro Utinga, Município de Santo André, mediante licitação na 
modalidade leilão.  
 
Primeiramente, importante destacar que o imóvel em questão é um bem dominical, 
que fora desapropriado há quase cinquenta anos e que está sem destinação 
específica.     

 
Nos termos do art. 101 do Código Civil, os bens públicos dominicais podem ser 
alienados, observadas as exigências da lei. Desta forma, se faz necessário o 
presente projeto de lei para autorizar a sua alienação. 

 
Destacamos que a pretendida alienação trará recursos para a Administração 
Pública. 

 
Como é de conhecimento geral, amplamente divulgado na mídia, os dois anos 
consecutivos da Pandemia do Covid 19 trouxeram grande impacto na economia 
mundial, afetando, logicamente, a economia do nosso município. 
 
Neste contexto, considerando o interesse público contido no presente projeto de lei, 
aguarda este Executivo venha essa Colenda Câmara acolher e aprovar a presente 
propositura, convertendo-a em diploma legal, solicitando, para tanto, caráter de 
urgência nos termos dispostos no art. 45, §1º da Lei Orgânica do Município. 
 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 18, DE 06.06.2022 

 
 
AUTORIZA a alienação de bem público dominical situado na 
Rua General Canavarro, esquina com a Av. Industrial, Bairro 
Utinga, Município de Santo André, mediante licitação na 
modalidade leilão. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 20.443/2015, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 
 

Art. 1º Fica o Município de Santo André autorizado a alienar, mediante licitação na 
modalidade leilão, o imóvel de classificação fiscal nº 01.043.040, pertencente à 
matrícula nº 173.242, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, com 
área de 7.685,45 m2 (sete mil, seiscentos e oitenta e cinco metros e quarenta e cinco 
decímetros quadrados), situado à Rua General Canavarro, esquina com a Av. 
Industrial, Bairro Utinga, no perímetro urbano, com as seguintes medidas e 
confrontações: 
 

“Um terreno constituído pelos lotes nº 01 a 07, 19, 21 e 22 da quadra nº 
05, situado no Bairro Utinga, que assim se descreve: começa no ponto A 
assinalado na planta, distante 91,90m da Rua General Canavarro, situado 
na intersecção da divisa dos lotes fiscais 3 e 4, setor 1, quadra 43, com o 
alinhamento da Rua dos Coqueiros; deste ponto segue por esta divisa na 
distância de 104,10m até o ponto B, assinalado na planta, situado no 
alinhamento da Avenida Industrial; deste ponto deflete à direita e segue 
por este alinhamento na distância de 62,50m até o ponto C, assinalado na 
planta, situado na intersecção deste alinhamento com o alinhamento da 
Rua General Canavarro; deste ponto deflete à direita e segue pelo 
alinhamento da Rua General Canavarro na distância de 100,00m até o 
ponto D, assinalado na planta; deste ponto deflete à direita e segue pelo 
alinhamento da Rua dos Coqueiros, na distância de 91,90m até o ponto A 
assinalado na planta, onde teve início esta descrição, encerrando a área 
de 7.685,45m². Classificação Fiscal nº 01.043.040.” 

 
Art. 2º Para fins da alienação de que trata esta lei, observadas as disposições do 
edital de licitação e demais cautelas legais, a área está avaliada em R$ 
15.651.968,93 (quinze milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e noventa e três centavos) ou 3.294.804,532 FMP’s (três 
milhões, duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e quatro e quinhentos e trinta e 
dois milésimos de unidades de fator monetário padrão).   
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Projeto de Lei nº 18/2022 – fl. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de Santo André 

Gabinete do Prefeito 
 
§ 1º O valor de venda não poderá ser inferior ao da avaliação e será atualizado na 
data da efetivação da alienação, utilizando-se como critério o Fator Monetário 
Padrão – FMP. 
 
§ 2º Fica facultado ao adquirente efetuar a quitação, parcial ou integral, do valor de 
arrematação, através de precatórios em que o Município de Santo André figure 
como devedor, nos termos previstos no §11, do art. 100 da Constituição Federal. 
 
Art. 3º Em caso de mora no pagamento incidirão juros, multa e atualização 
monetária idênticos aos aplicáveis aos tributos municipais.  
 
Art. 4º O adquirente é responsável por todos os encargos civis, administrativos e 
tributários que venham incidir sobre ele, bem como por eventuais custas por 
emolumentos devidas ao Cartório de Registro de Imóveis, além do que estiver previsto 
no edital de licitação. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

PAULO SERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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